
 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas 
Estado de Minas Gerais 

 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------------- 

DECRETO Nº 03/2017 

DE 04 DE JANEIRO DE 2017 

 
 

“ATUALIZA O VALOR DA URM (UNIDADE DE REFERÊNCIA 

MUNICIPAL) PARA O EXERCICIO DE 2017”. 

 

 

    GERALDO DONIZETI DE CARVALHO, Prefeito Municipal 

de Santa Rita de Caldas, Estado de Minas Gerais, no uso das suas atribuições que lhe 

são conferidas através do art.70, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, devidamente 

fundamento pelo art. 21, 26 e 65 do Código Tributário Nacional, e, em conformidade 

com o que lhe faculta o art. 126 c/c art. 97, inciso I, alínea “j”, da Lei Orgânica 

Municipal; 

    Considerando, a depreciação monetária; 

 

    Considerando, a necessidade de regularização e revisão 

monetária, para a fixação dos índices inflacionários; 

 

                         DECRETA : 

 

                          Art. 1º - Fica atualizado o valor da URM – Unidade de 

Referência Municipal, para o exercício de 2017, atualização calculada com base no 

índice INPC, do período de dezembro de 2015 à novembro de 2016, com índice 

acumulado de 7,39% (sete virgula trinta e nove por cento). 

 

                          Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

                          Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas – MG., aos 04 de 

janeiro de 2017. 

 

 

Geraldo Donizeti de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 



 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas 
Estado de Minas Gerais 
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INPC 

              

 
    

 

VARIAÇÃO 

ANO MÊS NÚMERO ÍNDICE (%) 

 

  

(DEZ 93 = 

100) NO 3 6 NO 12 

      MÊS MESES MESES ANO MESES 

 

              

2014 JAN 3946,44 0,63 1,90 2,96 0,63 5,26 

 

FEV 3971,70 0,64 2,00 3,46 1,27 5,39 

 

MAR 4004,27 0,82 2,10 4,03 2,10 5,62 

 

ABR 4035,50 0,78 2,26 4,20 2,90 5,82 

 

MAI 4059,71 0,60 2,22 4,26 3,52 6,08 

 

JUN 4070,27 0,26 1,65 3,79 3,79 6,06 

 

JUL 4075,56 0,13 0,99 3,27 3,92 6,33 

 

AGO 4082,90 0,18 0,57 2,80 4,11 6,35 

 

SET 4102,90 0,49 0,80 2,46 4,62 6,59 

 

OUT 4118,49 0,38 1,05 2,06 5,02 6,34 

 

NOV 4140,32 0,53 1,41 1,99 5,57 6,33 

 

DEZ 4165,99 0,62 1,54 2,35 6,23 6,23 

 

              

2015 JAN 4227,64 1,48 2,65 3,73 1,48 7,13 

 

FEV 4276,69 1,16 3,29 4,75 2,66 7,68 

 

MAR 4341,26 1,51 4,21 5,81 4,21 8,42 

 

ABR 4372,08 0,71 3,42 6,16 4,95 8,34 

 

MAI 4415,37 0,99 3,24 6,64 5,99 8,76 

 

JUN 4449,36 0,77 2,49 6,80 6,80 9,31 

 

JUL 4475,17 0,58 2,36 5,85 7,42 9,81 

 

AGO 4486,36 0,25 1,61 4,90 7,69 9,88 

 

SET 4509,24 0,51 1,35 3,87 8,24 9,90 

 

OUT 4543,96 0,77 1,54 3,93 9,07 10,33 

 

NOV 4594,40 1,11 2,41 4,05 10,28 10,97 

 

DEZ 4635,75 0,90 2,81 4,19 11,28 11,28 

 

              

2016 JAN 4705,75 1,51 3,56 5,15 1,51 11,31 

 

FEV 4750,45 0,95 3,40 5,89 2,47 11,08 

 

MAR 4771,36 0,44 2,93 5,81 2,93 9,91 

 

ABR 4801,89 0,64 2,04 5,68 3,58 9,83 

 

MAI 4848,95 0,98 2,07 5,54 4,60 9,82 

 

JUN 4871,74 0,47 2,10 5,09 5,09 9,49 

 

JUL 4902,92 0,64 2,10 4,19 5,76 9,56 

 

AGO 4918,12 0,31 1,43 3,53 6,09 9,62 

 

SET 4922,05 0,08 1,03 3,16 6,18 9,15 

 

OUT 4930,42 0,17 0,56 2,68 6,36 8,50 

 

NOV 4933,87 0,07 0,32 1,75 6,43 7,39 

                

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Índices de Preços,  

       Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor. 
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